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ESTADO DE RONDÔNIA

RECEBIDO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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Senhor Governador,

•

Para fins do disposto no artigo 48, da Constituição
do Estado, temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência o au
tógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a
criar Albergues Noturnos em todos os municípios do Estado", a.
provado em sessão ordinária do dia 4 de abril do corrente ano.

Renovamos a Vossa Excelência os protestos de eleva,
da consideração e apreço.

Ao

Excelentíssimo Senhor

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Digníssimo Governador do Estado

PALÁCIO GETÜLIO VARGAS

Deputado JOSÉ BIANCO
Pres idente
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N9 DE DE ABRIL DE 1 984

ta:

Autoriza o Poder Execu

tivo a criar Albergues

Noturnos em todos os

municípios do Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decre

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a cn
ar Albergues Noturnos em todos os municípios, com a finalidade'
de atender às populações carentes.

Artigo 29 - Os Albergues Noturnos tem por finalidade
oferecer pousada às pessoas de baixo poder aquisitivo que mi_
gram para Rondônia provenientes de outros Estados, não dispondo
de imediato, lugar para se abrigarem.

Artigo 39 - Os Albergues serão vinculados administra
tivamente ã Secretaria do Trabalho e Promoção Social.

Artigo 49 - A definição do local e os recursos para
a construção e instalação ficarão à cargo do Estado, através da
Secretaria do Trabalho e Promoção Social.

Artigo 59-0 Poder Executivo regulamentará a presen
te lei dentro de 120 dias, da data de sua publicação.

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçao.

Plenário das Deliberações, /% à/é. abril de 1 984

/*/
Pres idente

19 Secretário

2 9 Secretário



Processo n? 000 M-91

Ao Senhor Chefe da Casa Civil:

Achando-se em ordem o presente
processo, proponho o seu encaminhamen
to ao Senhor Governador para assinatu
ra do documento anexo.

Em 1611,8^

Chefe de Gabinete Çfffa Civil

Senhor Governador:

Submeto â elevada apreciação
de V. Ex^5 para assinatura, o Projeto
de Lei em anexo.

Porto Velho, 16 de abril de 1984.

Hélio Fonseca
Chefe da Casa CMI



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Exm9 Sr. Chefe da Casa Civil

Enviou o Excelentíssimo Senhor Presidente

da Assembléia do Estado, Deputado José de Abreu Bianco, o au

tógrafo do Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a

criar Albergues Noturnos em todos os municípios do Estado,pa

ra os fins do art. 48 da Constituição do Estado ( sanção ou

veto ).

Ao exame e confrotação da matéria com os

permissivos constitucionais pertinentes, verificamos de sua

plena viabilidade, pois como estatuem os artigos 89, inciso

V e 202 da Constituição Estadual, é competência do Estado

promover o bem estar social e prestar assistência aos neces

sitados.

Isto posto, concluímos que pelo aspecto

puramente legal, não se colocam impecilhos à Sanção e promul

gação de parte do Senhor Governador.

E o parecer

o, 1B He abril de 1984

^L •
RENAJO XAVIER !DE SOOZA

D. A. T. L.



LEI N9 ; DE -2J"DE ABRIL DE 1984.

Autoriza o Poder Exe

cutivo a criar Albergues Notur
no em todos os municípios do Es_
tado.

0 GOVERNADOR DO ESTADO

DE RONDÔNIA

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 19 Fica o Poder Executivo autorizado

a criar albergues noturnos em todos os municípios, com a finalida

de de atender âs populações carentes.

Artigo 29 Os albergues noturnos têm por fi

nalidade oferecer pousada às pessoas de baixo poder aquisitivo que
migram para Rondônia, provenientes de outros Estados, não dispon
do de imediato, lugar para se abrigarem.

Artigo 39 Os albergues serão vinculados ad

ministrativamente â Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção
Social.

Artigo 49 A definição do local e os recur

sos para a construção e instalação ficarão a cargo do Estado,atra
vis da Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção Social.

Artigo 59 0 Poder Executivo regulamentara a
presente lei dentro de 120 dias, da data de sua publicação.

Artigo 69 Esta lei entrará em vigor na da



ta de sua publicação.

Porto Velho-RO., de abril de 1984.

^^ ,^o>^

; TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Governador

rácáJ-yn^cfó'fàÓâf*e<Vo
VYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO

Secretária de Estado do Trabalho e Promoção

Social


